
 

 
MENSAGEM N.º 61/2024 

Manaus,     08   de   junho   de   2024. 
 
 
 
 
 

 
Senhor Presidente,  
Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 
 

 
Na forma do artigo 28, XVIII, da Constituição Estadual, submeto à aprovação 

dessa Augusta Assembleia Legislativa, a designação de MAYARA KIMURA TAKETOMI 

OLIMPIO e JANIE GOMES DOMINGUES, para exercerem a função de Membros do Conselho 

Estadual de Trânsito do Amazonas – CETRAN/AM, na qualidade de representantes, 

respetivamente, do Órgão Executivo Municipal com a Segunda Maior População do Interior do 

Estado – Itacoatiara,  e de Especialista de Trânsito, no período de 1.º de junho de 2024 a 31 de 

dezembro de 2025, a fim de cumprirem o restante do mandato de 02 (dois anos), correspondente 

ao biênio 2024/2025, nos termos do artigo 7.º, inciso I, alínea “a”, da Lei Delegada n.º 97, de 18 

de maio de 2007, combinado com os artigos 3.º, III, “c”, V,  e 4.º do Anexo Único do Decreto n.º 

34.398, de 15 de janeiro de 2014, que aprovou o Regimento Interno do referido Conselho. 

Esclareço, por oportuno, que as indicações foram formalizadas por 

intermédio do Ofício n.º 1948/2024/GAB/DP/DETRAN/AM, subscrito pelo Diretor-Presidente do 

Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas – DETRAN-AM, cuja reprodução acompanha 

esta Mensagem, com os respectivos currículos. 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 

Governador do Estado 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO  

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas  
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OFÍCIO Nº 1948/2024/GAB/DP/DETRAN/AM 

 
Manaus, 07 de junho de 2024. 

 
Ao Excelentíssimo Senhor   
Wilson Miranda Lima    
Governador do Estado do Amazonas 
 
ASSUNTO: Substituição de membros titulares no Conselho Estadual de Trânsito 
do Amazonas para o biênio 2024/2025.  
 
Proc. Ref.: 01.03.011210.016314/2024-84 
 

Excelentíssimo Senhor Governador,  
 
Honra-me cumprimentá-lo cordialmente, oportunidade em que submeto à 

aprovação de Vossa Excelência a proposta de substituição de membros no Conselho 
Estadual de Trânsito do Amazonas – CETRAN/AM, com vigência de 1º de junho de 
2024 a 31 de dezembro de 2025, visando cumprir o restante do mandato referente ao 
biênio 2024/2025, conforme detalhado a seguir:  

 

DISPENSAR  

REPRESENTANDO NOME FUNÇÃO 

Órgão Executivo Municipal com a 

Segunda Maior População do 

Interior do Estado – Itacoatiara  

ALEXANDRE DE OLVEIRA 

ROCHA  
Membro 

Especialista de Trânsito  
MAYARA KIMURA 

TAKETOMI OLIMPIO  
Membro  

 
 

DESIGNAR   

REPRESENTANDO NOME FUNÇÃO 

Órgão Executivo Municipal com a 

Segunda Maior População do 

Interior do Estado – Itacoatiara  

MAYARA KIMURA 

TAKETOMI OLIMPIO 
Membro 

Especialista de Trânsito  
JANIE GOMES 

DOMINGUES 
Membro 
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Aa substituições em tela decorrem da necessidade de reposicionamento dos 
membros titulares no Conselho, em virtude das ausências nas sessões ordinárias pelo 
membro titular Alexandre de Oliveira Rocha, conforme documentos anexos.  

 
Cumpre salientar que não haverá aumento de despesa em razão de se tratar 

tão somente de substituição de membros, mantendo-se a disponibilidade financeira e 
orçamentária especificada no bojo do processo 01.01.03.022201.014039/2023-09 que 
tratou da recondução dos membros do CETRAN para o aludido biênio 2024/2025, 
resultando no decreto de 14 de maio de 2024, anexo. 

 
Seguem, apensos, os currículos dos membros substitutos, acompanhado 

dos demais documentos pessoais pertinentes e da minuta de decreto anexa.  
 
 Respeitosamente,  
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C U R R I C U L U M     V I T A E 

 

 
MAYARA KIMURA TAKETOMI OLÍMPIO 

 
Informações 
RG- 2193559-9 SSP/AM 
CPF- 001.490.082-36 
Avenida Via Láctea, nº 669, Condomínio Vista do Sol, Apto. 1102-C 
CEP- 69085-060 
Telefone: (92) 9.8220-4190 
E-mail- mayarakimura92@gmail.com 
 
 
Formação Educacional 

- Ensino Médio – 2008 – Colégio Palas Atenas 

- Graduação em Direito – 2014 – Universidade Federal do Amazonas (UFAM) 

- Pós-Graduação em Direito Processual Civil – 2016 – Universidade Anhanguera – 

Uniderp 

- Pós-Graduação em Direito de Trânsito – 2017 – Verbo Jurídico  

 
Cursos 

- Informática (Curso Intensivo Básico / 50h) – 2007 – C.S.H. Informática 

- Inglês – 2004 a 2008 – Escola de Idiomas Fisk 

 
Histórico Profissional 

- Funcionária Pública Estatutária da Secretaria Municipal de Educação (SEMED) – cargo 

Agente Administrativo – nível médio – 2012 a 2014 

- Funcionária Pública Estatutária do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM) – 

cargo Assistente Judiciário – nível médio – Cargo atual desde 2014 

a) Lotação na 20ª Vara Cível da Comarca de Manaus, sob a titularidade do 

magistrado Roberto Hermidas de Aragão Filho (junho/2014 a fevereiro/2015); 

b) Lotação na 1ª Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais do Estado 

do Amazonas na função de assessora de juiz de entrância final do magistrado 

Roberto Hermidas de Aragão Filho (fevereiro/2015 a julho/2017); 

c)  Lotação na 3ª Turma Recursal dos Juizados Cíveis, Criminais e da Fazenda 

Pública do Estado do Amazonas na função de assessora de juiz de entrância 

final do magistrado Roberto Hermidas de Aragão Filho (julho/2017 a 

julho/2019). 

d)  Lotação na 1ª Turma Recursal dos Juizados Cíveis, Criminais e da 
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Fazenda Pública do Estado do Amazonas na função de assessora de juiz de 

entrância final do magistrado Julião Lemos Sobral Júnior (agosto/2019 até os 

dias atuais). 

- Conselheira do Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Amazonas (CETRAN/AM) 

na vaga de especialista de Trânsito no biênio 2018-2020, ainda em vigor. 
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Documento 2024.10000.00000.9.023880
Data  10/06/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.023880

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
MARIA DE JESUS SERPA DE SOUZA
12/06/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2024.10000.00000.9.023880
Data  10/06/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.023880

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
TATILCIA CARDOSO DA SILVA
10/06/2024

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2024.10000.00000.9.023880
Data  10/06/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.023880

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
11/06/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2024.10000.00000.9.023880
Data  10/06/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.023880

Origem

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Enviado por:

Data:
ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA
12/06/2024

Destino

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Aos cuidados de: TATILCIA CARDOSO DA SILVA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: FAVOR, VERIFICAR COM O DOC 2024.10000.00000.9.023877
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